
OSE Convênio ~\ ~

SECRETARIADA JUSTiÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
FUNDACÃO DE PROTECÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR, ,

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM A FUNDAÇÃO DE PRO EÇÃO E

DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON E O MUNiCíPIO DE BOTUCATU COM A

FINALIDADE DE INSTITUIR PROGRAMA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSU IDOR.

A Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON, pess a jurídica

constituída nos termos da Lei n? 9.192, de 23 de novembro de 1995, com sede na FRuaBarra

Funda, 930, 4° andar, Município de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n? 57.659.583 0001/84,

vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, neste ato representad por seu

Diretor Executivo Alexandre Modonezi de Andrade, doravante denominada PRO I ON, e o

Município de Botucatu , representado por seu Prefeito João Cury Neto, adiante de ominado

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da

Lei federal n? 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, o Decreto n? 59.215, jde 21 de

maio de 2013, e Decreto n? 58.963, de 14 de março de 2013, mediante as cl usulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

o presente convênio tem por objeto instituir, nos termos de Plano de rabalho

que integra este instrumento como Anexo único, programa de proteção e defesa do

consumidor, com vistas ao cumprimento das disposições da Lei federal n? 8.078, I e 11 de

setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e das demais normas legais e

regulamentares pertinentes à matéria, mediante:

I - a cooperação técnica entre os partícipes para a prestação de se iços de

proteção e defesa do consumidor;

II - a cooperação no exercício de poder de polícia atribuído por lei ao PR I CON.

§ 1° - A coordenação técnica e institucional dos trabalhos caberá ao PRO ON.

§ 2° - O CONVENIADO, no cumprimento das obrigações estipuladas no resente

instrumento, poderá usar a sigla PROCON, seguida de sua própria denominação.
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b) manuais de atendimento e encaminhamento de reclamações;

CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações do PROCON

o PROCON se compromete a:

I - quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor, fornecer,

na medida da disponibilidade:

a) material educativo;

c) orientações técnicas e procedimentos pertinentes à defesa do consu

d) "software" para o sistema informatizado de atendimento e correlatos;

e) treinamento de servidores indicados pelo CONVENIADO, mediant curso e

avaliação obrigatórios, objetivando a execução de atividades de pr I teção e

defesa do consumidor;

ntos def) a seu critério, mediante cessão de uso, mobiliário e

informática;

g) sempre que possível e a seu critério, transporte e hospedagem para a

capacitação e aprimoramento de servidores do CONVENIADO em ev nto(s) e

reunião(ões) técnica(s) realizada(s) pelo PROCON;

II - quanto à cooperação técnica nas ações de educação para o consumo em

matéria de proteção e defesa do consumidor:
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a) fornecer material educativo, sempre que possível, para que o CONV: NIADO

possa realizar ações de educação para o consumo;

b) capacitar servidores indicados pelo CONVENIADO como multiplicadores de

ações de educação para o consumo e elaboração de pesquisas de consu o;

III - quanto à cooperação técnica no exercício das atribuições de poder d" polícia

em matéria de proteção e defesa do consumidor:
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a) fornecer material necessário ao exercício da fiscalização;

b) treinar e orientar os servidores indicados pelo CONVENIADO para a

do trabalho de fiscalização;

c) fornecer credenciais de Agentes de Fiscalização aos servidores con

aptos, pelo PROCON, após o treinamento e avaliação obrigatórios de q

alínea anterior;

d) informar sobre a legislação pertinente em vigor;

e) dar o devido andamento aos processos gerados pelos autos de infra ão, até a

emissão da notificação de recolhimento da multa.

CLÁUSULA TERCEIRA

Das Obrigações do CONVENIADO

o CONVENIADO se compromete a:

I - quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor:

a) criar e manter órgão local de proteção e defesa do consumidor, c m corpo

técnico suficiente, computadores conectados à internet (banda larga) . demais

meios necessários a seu bom funcionamento;

b) selecionar os servidores destinados a treinamento pelo PROCON;

c) encaminhar ao PROCON, obrigatoriamente no prazo, forma e conteúdo

estabelecidos por este, relatório mensal de suas atividades, sem pr IjUíZO de

outras solicitações;

d) propiciar as condições

cursos de capacitação,

promovidas pelo PROCON para habilitação e atualização técnica;

necessárias para que os servidores participem dos

eventos técnicos, reuniões e demais ai ividades

e) orientar e incentivar os servidores a acompanhar freqüentemente as

orientações disponibilizadas nos canais de comunicação;

f) comunicar eventuais alterações em seu endereço ou no quadro de pess oal;

~
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g) adotar os procedimentos e orientações técnicas emitidos pelo PROCI.N;

h) responsabilizar-se pelas informações constantes do banco de dados do

programa informatizado de atendimento;

i) iniciar as atividades descritas no presente instrumento no prazo má imo de 3

(três) meses contados da publicação de extrato do convênio no Diário ficial do

Estado;

II - quanto à cooperação técnica nas ações de educação para o con umo em

matéria de proteção e defesa do consumidor:

a) colaborar em estudos e pesquisas.

b) cooperar na promoção, organização e divulgação de atividades de educação

para o consumo.

CLÁUSULA QUARTA

Do Exercício de Poder de Polícia

o CONVENIADO, no exercício das atribuições fiscalizatórias em cooperação

técnica com o PROCON, em matéria de proteção e defesa do consumidor, compromete-se a:

I - manter estrutura adequada, que permita seu bom funcionamento;

11- remeter ao PROCON, de imediato, as vias dos autos de infração, bem como

dos demais instrumentos fiscalizatórios lavrados, com a respectiva docu I entação

de instrução, para fins de processamento;

111- selecionar servidores destinados à capacitação no PROCON;

IV - enviar, nos prazos estabelecidos, documentos, relatórios, resposta de

questionários formulados pelo PROCON e outras informações, d alhando

incidentes nos atos fiscalizatórios;

VI - adotar os procedimentos e orientações técnicas emitidos pelo PROC
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V - participar, quando convocado, das operações de fiscalização design

Diretoria Adjunta de Fiscalização do PROCON, encaminhando relatório

estabelecido;
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VII - zelar pela guarda dos documentos de fiscalização, restituin o-os ao

PROCON sempre que encerrado o credenciamento de fiscais ou quando por este

solicitado.

CLÁUSULA QUINTA

Dos Recursos Financeiros

o PROCON repassará ao CONVENIADO ou, havendo previsão legal a fundo

municipal de defesa do consumidor, 50% (cinqüenta por cento) do montante arreca I ado com

multas decorrentes de autos de infração lavrados pelo órgão do CONVENIADO co base no

presente convênio.

§ 1° - Os recursos de que trata o "caput" desta cláusula deverão ser destinados

integralmente à manutenção dos serviços de proteção e defesa do consumidor realizâ dos pelo

CONVENIADO.

§ 2° - O CONVENIADO deverá encaminhar relatório anual contendo a d: stinação

dos recursos financeiros de que trata esta cláusula.

CLÁUSULA SEXTA

Da Vigência

O presente convênio vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos.

CLÁUSULA SÉTIMA

Da Denúncia e Rescisão

O presente convênio poderá ser denunciado pelos partícipes a qualquer tempo,

mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e será resci dido no

caso de infração legal ou descumprimento de qualquer de suas cláusulas.
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DSEeorr.êniorl'~ .
FjUNDAÇAO

CI '" o

Do Foro

CLÁUSULA OITAVA

Fica eleito o Foro da comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir

quaisquer dúvidas ou questões, originárias deste convênio, que não possam ser resolvidas de

comum acordo entre os partícipes.

São Paulo, \ cp de l)e~ ry'\~ de 2014

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo em duas vias

de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas, que também o subscrevem.

Diretor Executivo

FUNDAÇÃO PROCON/SP

João Cury N to

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS

2a
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PLANO DE TRABALHO
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SECRETARIA DA JUSTiÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA
FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PLANO DE TRABALHO

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 1 PROCON SP
CNPJ: 57.659.583-0001/84
Endereço: Rua Barra Funda, nO930 - 4° andar, sala 456
Telefone: (11) 3824. 7272 FAX: (11) 3824.7102 E-mail: =as=a::..:...m:..=;....::~=-:...=-f-'--'-'-.=.=.:.=-=-:....:..=.:..
Nome do Responsável: Adriana Sampaio de Souza Cordeiro

E-mail: joaocury@botucat.sp.gov.br

1) DADOS CADASTRAIS INSTITUiÇÕES PARCEIRAS

Prefeitura Municipal de Botucatu
CNPJ: 46.634.101/0001-15
Endereço: Praça Professor Pedro Torres, 100
Telefone: (14) 38.111414 FAX: 14 38.111414

Nome do Responsável: João Cury Neto

2) TíTULO DO PROJETO 3) PERíODO DE REALIZAÇÃO DO PROJETp

05 ANOSMunicipalização da Defesa do Consumidor

4) IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

O presente TERMO tem por objetivo o estabelecimento de CONVÊNIO visando a cooperação técnica

entre as partes para a prestação de serviços de atendimento, orientação e educação elou exe cício das

atribuições fiscalizatórias em matéria de proteção e defesa do consumidor.

J
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5) JUSTIFICATIVA

Este Termo de Convênio parte da reciprocidade de interesses nas atribuições dos partí ipes, sendo
comum a todos o desenvolvimento de políticas que visem a promoção da Cidadania.

A Fundação Procon/SP tem como objetivo a elaboração e execução de da política estadual de defesa do
consumidor, e, para a consecução desse objetivo deve, entre outros incentivar a ~riação e o
desenvolvimento de entidades municipais publicas e civis de defesa do consumidor, comp vadamente
sem fins lucrativos.

A Política Estadual de Defesa do Consumidor, elaborada e executada pela Fundação Procon/SP, se
consolida com a celebração de parcerias com outros órgãos Governamentais e não Governamentais,
para atuação conjunta na educação, proteção e defesa do Consumidor, oferecendocondiçdes para que
possa exercer a cidadania frente às relação de consumo.

A parceria com os conveniados fortalece a defesa do consumidor no Estado de São Paulo, ma vez que
proporciona uma atuação conjunta entre os órgãos, uniformização de procedimento e en endimentos
além de colocar a disposição dos consumidores um importante instrumento na defesa dos seus direitos.

É partindo desta premissa que se firma o presente Termo de Convênio que prevê a descentr Iização
da defesa do consumidor, através da cooperação mútua para a implantação do órgão de defesa do
consumidor, capacitação da equipe técnica, atendimento de demandas, educação para o consumo e
/ ou ações de fiscalização.

6) METAS A SEREM ATINGIDAS

1. Capacitar a equipe técnica;

2. Implantar o Órgão de Defesa do Consumidor;

3. Atender as demandas de consumo;

4. Fornecer material para atendimento, educação para o consumo e fiscalização

5. Desenvolver ações de Educação para o consumo e fiscalização quando couber.

6. Enviar Relatório Mensal de Atividades de atendimento e fiscalização.

7) FASES OU ETAPAS DE EXECUÇÃO

ETAPAS 1° ANO 2° ANO 3° ANO 4° ANO 5°
ANO

ETAPA 1 - Capacitação X X X X Xtécnica

9
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8) PREVISÃO DE INICIO E FIM DA EXECUÇÃO DO OBJETO

ETAPA 2 - Implantação do X
ór ão
ETAPA 3 - Realização das X X X X Xatividades revistas
ETAPA 4 - Relatório Mensal

X X X X Xde Atividades

1a. Etapa: Capacitação técnica

Esta etapa do projeto terá como objetivo capacitar a equipe técnica que irá prestar os senviços de

atendimento e orientação ao consumidor visando à solução de demandas no âmbito

administrativo.

2a. Etapa: Implantação do órgão

Està etapa consiste na inauguração do órgão local de proteção e defesa do consumido e início

das atividades, com corpo técnico e estrutura adequada para o desenvolvimento das ativit ades.

3a Etapa: Realização das atividades previstas

Consiste na participação do conveniado nas atividades promovidas pela Fundação Pr con/SP

(curso(s), reunião(ões) e/ou demais atividades), acompanhamento das orierntações,

procedimento e portarias estabelecidas, bem como o desenvolvimento de ações de e, ucação

para o consumo e fiscalização.

4a Etapa: Relatório Mensal de Atividades

O conveniado deverá encaminhar mensalmente o relatório das atividades desenvolvidas pelo

órgão.

..•

João Cur Neto
Prefeitura Municipal de Botucatu

ADRIANA ~UZA CORDEIRO
Diretora de Relações Institucionais da Fundação Procon/SP
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f)da Saúde:
Titular· Mônica Paes
11- representantes convidados do Poder PUbr"Q:
a) MinistMo da Justiça - Departamento de Policia Froei'all

Superintendênc.ia RegioMI no Estado de São Paulo:
Titular- Carlos A!berto Fazzio
Suplente-MarianeRizzoAddison
b) Ministério do Trabalho e Emprego:
1. da Superintendên(ia Regional do Estado de São Paulo:
Titular - José Eduardo Rubo
c) Minjst~rio PUblico:
I. Federal:
Titular-Andrélibonati
2.Trabalho:
Titular- Luis Henrique Rafael
Suplente: Arisron Caetano
3. Estadual
Titular· João Henrique Ferrei""
Suplente- tucas Pimentel de Oliveira
d)Magistrattsa
I. Federal
Titular- Roberto lemos dos Santos Filho
ê.Estadual
Tiwlar-jaimeferreiraMenino
Artigo 2" - Os demais artigos permanecem inalterados.
Artigo ]". Esta Resoloçãoentra em vigor na data da sua

publi<ação.
Resolução SJOC N- 59. de 19·12·20'4
ProcessoSJOC nO 21' 543t20, 1
Revoga a Resolução SJDC nO 3S de 12 de setembro de 2014

que compõe o Comitê Estadual ele Enfrentamento ao Tráfico
de Pessoas

A Se<:retãria da Justiça e da Defesa da Cidadania, confor-
me o disposto no artigo I", e artigo 3", do eecerc Estadual
S4.101, de 12-03-2009, alterado pelo tecetc Estadual 60.047.
de 10-01·2014, ~e institui, junto à Secretaria da Justi~ e da
Defesa da Cidadania, o Programa Estadual de Enfrentamento
ao Tráfico de Pessoas, por meio das ações desenvolvidas pelo
Núcleo de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas. Considerando
o disposto no artigo 7°, do Decreto EstaOOal60.047, de 10-01·
2014. que institui, jooto à secretere da Justiça e da Defesa da
Cidadania, o Comitê Estadual de Enfrentamento ao TráfICO de
Pessoas. RESOLVE:

Artigo 1°. Fica institurdo o Comitê Estadual de Enfrentamen·
to ao Tráfico de Pessoas, com a seguinte composição:

I - representantes das Secretarias de Estado. conforme
disposto no artigo 7°, lnoscs I:

a) da Jl6tiça e da Defesa da Cidadania, que presióll"á e
coordenará suas atividades:
TItUlar - Jur.ana Felicidade Armede;
SUplente - Graziella do O Rocha;
b) da Segurança Pública:
Iitular - Eduardo Dias de Souza Ferreira;
Suplente-BamaraLlsboaTravassos:
c) de Desenvolvimento Sodal:
ntular • Maria de fátima Nauif;
Suplente - Maria Rita Ramalho Rondani;
d) de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Temologia e

Inovação:
Tirular-Oolores Maria dos Santos;
Suplente- EmestoMascellani Neto
el da Educação:
Titular-LeonardoArquininodeCarvalho;
Suplente- Felippe Marques Angeli;
f) da Saúde:
Titular- Mkhe\eSartori;
SUplente - Leonardo Alves de Oliveira;
g)da Habitação:
titular- André Rocha Kuramoto;
h) da Fazenda
Titular-Felipe Cepkal6kas PetriKhini;
Suplente - Diego Aleocar Roaigues;
j)deTurismo:
Trtular-ChristinefuchsGre<CO;
Suplente - Tatiana Rodrigues da Silva;
k)de Esporte, Lazer e luventude;
nnnar- Urbano Sidney do Sacramento
Suplente-CristianeZoega
11- representantes convidados, conforme disposto no artigo

7°,inci~lI:
a) da Magistratura:
1. Trabalho:
- da 2" Região:
ntular - Wilson Fernandes;
Suplente-Gisela Nabuco
-oe 15" Região:
Titular - Eduatdo Benedito de Oliveira Zanella;
Suplente-SusanaGracielaSantiso;
b)Minist&ioPúblico:
t. do Trabalho:
- da 2" Região:
Titular· Célia Regina Camachi Stander;
Supíente-Ellstene dos santcs:
-da lS" Região:
Titular· Catarina Von Zuben;
SUplente - Regina Duarte da Silva;
2. Federal:
Titular - Femanda TeiKl!ira Souza Domingos;
Suplente-Sabrina Menegário;
3. Estadual
Titular: Eliana Faleiros Vendramini Carneiro
SUplente: Leonardo Rezek Pereira
c,lDefensoriaPúbli<a:
I. União:
Titular-OanieIaMuscari;
SUplente· Femando de Souza Carvalho;
2.do Estado de São Paulo
TItular- Daniela SkrowdeAlburquerque
Suplente-RafaelVieiradeSáMenezes
d) do Minist~rio da Justiça:
t. Departamento da Policia Federal:
- Superintendência Regional da Policia Federal de São Paulo:
Tnular-AIdoYasuilvata;
Suplente - Femando Reis;
2. Departamento de Policia Rodoviária Federal:
-Superintendência Regional da Polkia Rodoviária Federal:
rltular . José MarceloAlves Gondim;
Suplente· Natanael Vitoriano do Prado;
e) Ministério do Trabalho e Emprego:
I. da S~tendência Regional do Traball"lo e Emprego

de São Paulo:
Titular· MarCD Antonio Mekhior:
Suplente- Renato Bignami;
U1 - representantes convidados, conforme disposto no

artigo 7°,inciso 111:
,. da Agric.ultura e Abastecimento:
Titular· Denis Femando Babamo;
Sup!ente-CleitonGentilli;
2. Instituto de Pesos I' Medidas do Estado de São Paulo-

IPEMISP:
Titular-Graziela MalheiroRibeito Fortes;
Suplente- Jorge Negri;
3. fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo-
Tirular - Gláucia üno de Oliveira Barbosa;
Suplente - carlos Henrique Gomes;
4. Repór1erBrasil:

Titular- Natália Suzuki
Suplente - Leonardo Moretti Sakamoto;
S. Associação Brasileira de Defesa da Mulher, da Infância e

da Juventude -ASBRAD:
Titular - tema Eugênio Maranhão Dias Figueiredo;
Suplente·Veronic.a Cristina de Araújo Souza;
6. Centro de Apoio e Pastoral do Migrante - CAMI:
Titular-LuizAlbertoCantoral Benavides;
SUplente· NelloPulccinelli;
7. Conferência dos Reflgiosos do Brasil Regional São Paulo:
Titular·AliceDuarte;
Suplente· Manuela Rodrigues Pineres;
8. Conselho Estadual da Condição Feminina:
Titular- Maria dos Anjos Mesquita Hellmeister;
Suplente-ElianaSoaresHaddadFalque;
9. Ordem dos Advogados do Brasil - OABlSP:
Tirular - Roberto Delmanto Junior;
SUplente - Martim de Almeida Sampaio;
10.Assoc.iaç.ãoNacionaldeTravestiseTrans.sexLlilis-Antra:
TltUlar- .Ianaina Uma;
Suplente· Tais Souza;
II.Caritas São Paulo:
TItular-MariaCristinaMorelli;
Suplente·Vivian Holzhacker;
12. Instituto de Estudos Direito e Cidadania - IEOC:
Titular-Gl6tavoSeferian:
Suplente - Otávio Augusto Venturini de Sousa;
13. Instituto Terra. Trabalho e Cidadania - ITTC:
Titular-MichaeIMaryNolan;
Suplente:lsabela Rocha Tsuji Cunh
14. Missão Paz:
Titular - Sonia Nuoes;
Suplente - Eliza Ddila Conceição Silva Donda;
15. 50S Dig'lidadelBarong:
Titular-BarryMichaelWolfe;
Suplente-KarenSchwac.h;
16. Empresa Brasileira de lntraestrufura sercportuérta

-Infraero:
Titular-Daniela de Oliveira StiVAnin;
Suplente - Regina Célia lolJ"eflÇO 81az:
IV - como ouvintes, conforme disposto no artigo 8".
".,âgrnfol°,
t. Rede Nadooal de ETP - Prefeitura de São Paulo:
Titular-camilaB.f.BiII"aldi;
2. Prefeitura de Guarullm:
Titular- Sitvana Maria de Souza;
Suplente' Gislene Rebouças da Costa;
3. Consulado Geral da Bolivia em São Paulo:
Titular - RilUIOslaceno l.u:c.ano;
Suplente· ffeddy .lulio Mandebaum;
4. Consulado Geral do Peru:
TItular- FemandoAlvarez;
Suplente·MarlyFemdand~;
5. Consulado Geral dos Estados Unidos da Am~rica EUA:
TItular-tanMackenzie;
6. Cna Vermelha m.al São Paulo.
Titular- Femando Soler Bravo
Suplente- uika Pi"es Ramos
7. Centro de Di"eitos Humanos e Cidadania do Migrante
Trtular-Tania Rocio Bernuyllles
Suplente-RocioBernuy!lIes
Artigo 20 - Os demais artigos permanecem tnelteradcs.
Artigo 3° - Esta ptlblicaçAo entra em vigor na data da sua

publkaçêo.
Exonerando, a pedido, SUeli de Fátima Paiva. RG

13.319.745, do c.vgo de SUplente de Juiz de Casamento, do
Distrito da Sede da Comarca de Poá. 30612014.

Extrato de Aditamento ao Termo de Convênio
Protocclado SJDC 002.318/2013
Concedente: Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania
Convenente: Municlpio de Bauru
Aditivo: 1° Termo de Aditamento ao Termo de Convênio

que entre si cell'bram o Estado de São Paulo. por intl!f'Tl1édio da
Sfiretaria da Justi~ e da Defesa da Cidadania e o Munic.lpio
de Bauru. visando a adesão ao progama Recomelio e à eçêc
"Cartão neccmeçe"

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do Termo de Con-
vênio por 18 meses, com inicio em 20-12-2014 e término em
19-6-2016

Assinarura: 2G-12-2014
Extrato de Tl'rmo de Cooperação
Processo SJOC oo1351n012
Concedente: Secretaria da Justiça e da Defesa da CIdadania
Convenente: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Aditivo: 1° Termo de Aditamento ao Termo de Cooperação

Técnica e Administrativa nO 0212012, que entre si celebram o
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Justi~a
e da Defesa da Cidadania e a Defensoria Pública do Estado de
São Paulo, objetivando a implementação de atenámento na
Defensoria Pública, nas unidades do Centro de Refermda e
Apoio à Vitirna.

Objeto: O Plano de Trabalho original foi suhstittJldo,expan-
dindo o atendimento prestado pela Defensoria Pública para
todas as unidades do Centro de Referência e Apoio à Vitima em
funcionamento, bem como as que forem inauguradas durante a
v~iadoajuste.

Assinatura: 16-12-2014
Extrat05das Decisões
Processe SJOC 108612011 - t.C. . Denúncia de ato discrimi·

natório. O presente processo versa sobre denúncia de discrimi-
nação, em razão de orientação sexual, formulada em favor de
loc., por intermédio da OlNidoria, desta Secretaria da Justiça
e da Defesa da Cidadania. nos termos da loE. 10.94812001. em
face de E.G.R. Inconformado com o desrlf"lde. a Defensoria Públi-
ca do Estado de São Paulo i"lterpôs recwso. visando à aplicação
de pena. Na sequbK.ia, em contrarrazOes, a Defesa rebateu as
teses apresentadas. e pleiteou pela manutenção da de<isão.
Diante do exposto, verttkandc-se correta a improcedência da
denúncia, eis que não foi comprovada e eleçaçâc dc dercnclan-
te. mantenho a decisão administrativa de IIs. 121/126, por seus
próprios fundamentos, deveodo subsistir a absolvição.

Processe PROCON 251212011 - Auto PI::Isto ele Servic;os
Hlmal Ltda. - gecersc Acrninistrativo. Decisão: Nego provinento
ao reccrsc, meeterdo-se, na Integra, a demão aÓ'ninistrativa
defls..21S1216.

Processo PROCON 094312013 • João Carlos Gonçalves
Posto de Gasolina • Re<urso Administrativo. Decisão: Nego
provimento ao recurso. mantendo-se a decisão administrativa
de fls.. 1821183.

c) da Segurança Pública, por lntermédc da Policia Civil e da
PI::I1k..JMilitar do Estado de São Paulo, respectivamente:

Titular-Flávio Ruiz Gastaldi
Titular - Maria Madalena de Almeida Leite
d) da Assistência e Desenvolvimento Social:
TItular: venesse Cristina A. Barbosa de Oliveira
e) da Educação:
Titular: Adriana Grabowski
1) da Saúde;
Titular: Selma Regina Maria do carmo Teixeira
11- representantes convidados do Poder PúbrlCo:
a) do Ministério da Justiça:
I.Departamento de Polícia Rodoviária federal:
Titular - André Luís de Almeida Bruni
2. Departamento de Policia Federal/Superintendência

Regional no Estado de São Paulo:
Titular- oseceo tcpes
b) Ministério do Trabalho e Emprego:
1. da Superintendência Regional do Estado de São Paulo:
TittJlar-Maria Inês Magalhaes
c) da MagistrattJra:
1. Federal:
Titular-Mônica Apare<:ida Bonavina
2. Estadual:
Titular- Eurico Leonel Peixoto Filho
d) dos Ministl!rio Públicos
I.EstaWilI:
Titular- lociana André Jordâo Dias
Suplente- T.ago de Toledo Rodrigues
2. Trabalho
TItular- GustavoRizzo Ricardo
Suplente: Ana Carolina Marinelli Martins
Artigo 2- - Os demais artigos pemaeecem inalterados..
Artigo 3" - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.
Re~lução SJDC ne 57, de 19-12·2014
ProcessoSJOC nO 00148912012
Revoga a ResoluçãoSJOC nO 17 de 20 de fevereiro de 2013

que compõe o Comitê Regionallnteril"l'õtitucional de Prevenção
e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas

A SECRETÁRIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA,
no uso das atribJi~ões legais previstas no artigo 30. nciso li,
alíneas c, g.l m, do oecetc Estadual n&28.253, de 14de março
de 1998. e conforme o disposto no artigo 3° do Decreto Estadual
n° S6.508, de 9 de dezembro de 2010, RESOLVE:

Artigo 1° - O artigo 1°, lnctso I, da Resolução SJDC
n"1712013, passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 1". Fica instituldo o Comitê Regionallnterinslitucio·
nal de Prevenção e Enfrentamento ao TráfICO de Pessoas de São
Paulo. com a seguinte composição:

I • representante das Secretarias de Estado:
a) da Jusüça e da Defesa da Cidadania. que coordenará

suas atividades:
Titular-Juliana Felicidade Armede
Suplente-RicardoAlves
b) do Desenvolvimento Social:
Trtular - Maria de Fátima Nassif
SUplentl' - Taciana Machado Pelissaro;
c) da Educação:
rlmler . Leonardo Arquimino de Carvalho;
d) da Saúde;
jítular . Paulo Rogério Cordeiro da Silva
SUplente - Sueli Roaigues Garcia Gomes
e) Secretaria de Estado da Segurança Públic.a, por intermé-

dio da Polícia Civil e da Polícia Militar do Estado de São Paulo:
Titular - César Camargo
Suplente-Dahon~tolnfanti.
Titular - Fábio Caetano Serbilera
II-Representantesconvidad05 do Poder Público:
ai do Ministério da Justi~a:
1. Departamento de Policia Rodoviâria Federal:
Titular • Jos~ Marcelo Alves Gondin
2. Departamento de Policia Federal I SUperintendência

Regional no Estado de S~ Paulo:
Titular-A1doYasukilvata
Suplente-~mandoReis
b)Defensoria Públicas:
l.do Estado de São Paulo
Tirular-CarIosWeis.
2. da União
Titular - Femando de Souza carvalho
c) Ministério Público do Trabalho:
Titular - Celia Regina Camami Satander
d)Ma9istraturas:
t. Estadual
Titular- EdisonTetsuzo Namba
Suplente-JulianaGuelfi
2. do Trabalho- 2" Região
Titular- Ric.ardoArtur da Costa
e) Ministério 00 Trabalho e Emprego:
1. Superintendência Regional do Trabaho
Titular- Renato Bignami
Suplente- LuizAlexandrede Farias.
f)Minist~rio Público do Estado de São Paulo:
Titular - Eliana Faleiros Vendramini Carneiro.
Artigo 20

- Os demais artigos permanecem inalterados.
Artigo 3" - Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação.
Resolução SlOC n° 58, de 19-12-2014
Processo SJOC n° 00108412012
Revoga a Resolu~ão SJDC nO IBde 22 de fevereiro de 2013

qce ccmpõe o Comit~ Regionallnteril"l'õtitucionalde Prevenção
e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA
CIDADANIA. no uso das atOOuic;ães legais previstas no artigo
30, inciso li, c. g. I, m, do Deueto Estadual n- 28153, de 14 de
março de 1998 e conforme o disposto no artigo 3° do Decreto
Estadual n° 56.508 de 9 de dezembro de 2010.

CONSIDERANDO o deposto no Decreto Estadual nO S4.101,
de 12 de março de 2009, e no Decreto Estadual n° 56.508, de 09
de dezembro de 2010 que instituem, junto à secreteta da Justi-
ça I' da Defesa da Cidadania. o Programa Estadual de Prevenção
e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8°, inciso I. do Decre-
to 56.50812010. que o Núcleo de Prevenção e Enfrentamenlo
aoTráflCode~soassefáapoiado.l'mcaráterconsultivo,por
Comitês Regionais Inlerinstitucionais de Preven~ão e Enfrenta-
mento ao Tráfico de Pessoas. RESOLVE:

Artigo 1°. Fica instituido o Comitê Regional Intetinstitu-
cional de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas de
Bauru, com a seguinte composição:

1- representante das Secretarias de Estado:
aI da Justiça e da Defesa da Cidadania. que coordenará

suas atividades'
Tirular-Juliana Felicidade Armede
Suplenle- RicardoAlves.
b) do Emprego e Relações do Trabalho:
Titular - Alexandre Cim Perin Bert.oni
c,l da Segurança Pública, por intermédio da Policia Civil e

Militar do Estado de São Paulo respectivamente:
Titular-Marcos Buarraj Mourão
Titular-FlávioJunKitazume
d) da Assistência e Desenvolvimento Social'
Titular: Maria Perpetua 8randãoFarias
el da Educação:
TItular-Henriene 5<araboto Padovani de Moraes

CHEFIA DE GABINETE

GRUPO SETORIAL DE PLANEJAMENTO.
ORÇAMENTO E FINANÇAS PUBLICAS
Comunicado G5POFp, de 23-12-2014
a) As disposi~ões do ar!. 5" e do inciso 111,do art. 29 da LF.

8.66611993;
bl Os termos do art. 6- da LE. 12.79912008;
c) A necessidade de jl6tiflCiltiva da alteração que tenha sido

feita na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o inciso
II,doart.61,da Instrução n'0112008-Área Estadual do Tribunal
de Contas do Estado, listamos a seguir o impedimento de paga-
mento, devido ao credor estar registrado no CADIN Estadual
de modo a preservar a integridade da ordem cronológica a ser
observada pela Unidade Gestora:

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quarta-feira, 24 de dezembro de 2014 as 02:13:41.

Jt-.r •• _oIklal
~C«tif'l(adma

f;tMiod+!5klPaüio

quarta-feira. 24 de dezembro e 2014
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FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E OU SA DO
CONSUMIDOR

Despacho do Diretor Executivo, de 28·1,· ,0'4
CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCONISP E O MUNICI-

PIO DE BERTlOGA/SP I
Resumo de Convênio - Estabelece Programa unklpal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 000691/14
Participes: FUNDAÇAo DE PROTEÇÃO E DEFE~ DO CON-

SUMIDOR - PftOCON/SP I' Prefeita"a Municipal di' BERTlOGAlSP
Objeto - Estabelecimento de Progama de Pro - e Defesa

do Consumidor
Vigência· O presente convênio vigorará pelo reze de 05

anos.
Data da Assinatura - 28-11-2014
Despacho do Diretor E.xecutivo, de 16-12- ,014
CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCONlSP E O MUNICI-

PIO DE BOTUCATUISP
Resumo de Coovênio - Estabele<e Programa unic.ipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon • 000636/14
Participes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFE DO CON-

SUMIDOR· PROCON/SP e PrefeitlJ"a Municipal de BbTUCATUISP
Objeto - Estebelecimentc de Programa de Pro I - e Defesa

do Consumidor
VlQl!ncia - O presente conll!nio vigorará pelo azo de 05

",.,
Data da Assinatura - 16-12·2014
Despacho do Diretor Executivo. de 28-11-2014
CONV~NIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP O MUNICI-

PIO DE CAÇAPAVAlSP
Resumo de Convh1io - Estabelece Programa unic.ipal de

Proteção e Defesa do Consumidor. I
Processo Procoo • 000647114
Participes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFE~ DO CON-

SUMIDOR· PROCON/SP e Prefeitura Municipal de Cf5APAVAlSP
übletc- Estabelecimento de Programa de Pro âc e Defesa

do Consumidor
Vigência - O presente convênio vigorilfá pelo razo de OS

aoos,
Data da Assnatura - 28-11-2014
Despacho do Diretor E.xecutivo, de 28·11- 014
CDNVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCONlSP t O MUNICI·

PIO DE INÚBIA. PAUlISTAlSP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa unicipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 000648114
Partkipes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEfE DO CON-

SUMlOOR - PROCON/SP e Prefeitura MI.I1ic.ipal de INÚBlA
PAUUSTA/SfI

Objeto - rstabeieomentc de Progama de Pro âc e Defesa
do Consumidor

Vigência - O presente convênio vigorará pelo reze de 05
ano

Data da Assinarura - 28-11·2014
Despacho do Diretor Executivo, de 16-12-~014
CONV~NrO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCONlSP E O MUNJCI-

PIO Df rPAUSSUISP I
Resumo de Con~nio - Estabelece Programa unicipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 000636/14
Participes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇAo E DEFE· 00 CON-

SUMIDOR - PROCON/SP e Prefeinea Municipal de I AUSSUISP
Objeto - Estabele<:imento de PrC9ama de Pro e Defesa

do Consumidor
Vigência· O presente convênio vigorará pelo razo de 05

anos.
Data da Assinarura - 16-12·2014
Despacho do Diretor Executivo, de 28·11-2014
CONV~NIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/5P O MUNICI-

PIO DE LUIZ ANTONIOISP
Resumo de Coovênio - Estabelece Programa unic.ipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon • 000670114
Participes: fUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFE DO CON-

SUMIDOR • PROCON/SP e Prefeirura Municipal de UIZ ANTo-
NIO/SP

Objeto - êsrabeleomento de Progama de Prote· e Defesa
do Consumidor

Vtgê:nc.ia - O presente convênio vigorará pelo razo de OS
escs,

Data da Assinatura - 28-11-2014
Despacho do Diretor Executivo, de 15-12-2014
CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCONISP O MUNICI·

PIO DE MARILlAl5P
Resumo de Convênio - Estabelece Programa unicipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procoo - 000632/14
Partkipes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DfFES{' DO CON-

SUMIDOR - PROCONISP e Prefein.r-a Munkipal de ARIUAlSP
Objeto - Estabele<:lmento de Programa de Prote e Defesa

do Consumidor
Vigência - O presente convênio vigorará pelo razo de 05

ano
DatadaAssinatura-15-12·2014
Despacho do Diretor Executivo, de 16-12-2 14
CONV~NIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E O MUNICI-

PIO DE MA.RTlNOPOlISISP
Resumo de Convênio - Estabelece Programa nicipal de

Proteção e Defesa do Corsumlder
Processo Procon· 000694/14
Participes: fUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEfES DO CON-

SUMIDOR - PROCON/SP e Prefeitura Municipal de MARnNÓ-
POllSlSP

Objeto - Estabelecimento de Prog"ama de Pro
do Consumidor

Vigência-O presente convêniovigorill"á pelo
anos

DatadaAssinat\lra-16-12·2014
Despacho do Diretor E.xecutivo, de 28-11-2 14
CONV~NIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP O MUNI-

ClplO DE MAUAISP
Resumo de Coovênio - Estabelece Programa

Protrção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon - 000690114
Participes: fUNDAÇÃO DE PROTEÇAo E DEFES DO CON-

SUMIDOR· PROCONISP e Preleitura Municipal de M ÁlSP
Objeto - Estabele<:imento de Progama de Prote~ e Defesa

do Consumidor
Vigência - O presente cOn'Rnio vigorará pelo azo de OS

anos.Data da Assinatura - 28-11-2014 I
Despacho do Diretor Executivo, de 28-11-20~4
CONVENIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E MUNlcl·

PIO DE PERUlBE/SP
Resumo de Conv~nio - Estabelece Programa M nicipal de

Proteção e Defesa do Consumidor.
Processo Procon· 000681/14


